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LEI N° 8.897, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Autoriza a Associação Seara de Arte e Cultura 
Gaúcha realizar a 21° SEARA DA CANÇÃO 
GAÚCHA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica a Associação Seara de Arte e Cultura Gaúcha autorizada a realizar 
a 21a  Edição da Seara da Canção Gaúcha, que ocorrerá neste ano de 2022, no Município de 
Carazinho, obedecendo ao disposto na Lei n°8.195/17 e suas alterações. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2022. 
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